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PAUTA SEXAGESSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27 DE MARÇO DE 2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, em cumprimento ao determinado no artigo 102, §1º do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, vem através deste, publicar matérias a serem votadas na Sexagessima Oitava 

Sessão  Ordinária, que se realizará no dia 27 de março de 2023 às 20:00 horas, na sede da 

Câmara Municipal, conforme determinação regimental.  

Matérias para Leitura 

 
I-Indicação nº 21/2023 de autoria do vereador Azevedo Onésimo Waamate Tserebuto“Indica ao 
Prefeito Municipal Jose Bueno e ao Secretário de Obras a construção de uma Escola Municipal 
indígena na Aldeia Aldeinha.” 
 
II- Moção de Aplausos 07/2023 de autoria do Plenario“Concede Moção de Aplausos ao Dr. João 
Gonçalves da Silva pelos excelentes serviços prestados à comunidade de Campinápolis-MT.  
 
III-Projeto de Resolução 01 de 20 de Março de 2023 de autoria da Mesa Diretora “Dispõe sobre a 
autorização para doação de bens móveis do patrimônio da Câmara Municipal de Campinápolis da 
outras providencias.” 
 
IV- Projeto de Lei Complementar  N° 01 de 05 de Março de 2023  de autoria da Mesa Direto”Cria 
os cargos de “Ouvidor geral” “Assessor Parlamentar” e “Chefe de Tecnologia da Informática e 
meios de Comunicação” no âmbito da estrutura administrativa da Câmara de Vereadores de 
Campinápolis e Altera o anexo IV da Lei Complementar n ° 55/ 2014 – PCCS dos Servidores da 
Câmara Municipal.” 
 
V-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°05 DE 15 DE MARCO DE 2023 de autoria do Executivo 
"Dispõe sobre autorização do Poder Executivo para promover fixação de nova remuneração aos 
Conselheiros Tutelares do município de Campinfipolis - MT, revogando a lei municipal n° 
1.238/2019." 
 
VI-PROJETO DE LEI N°07 DE 16 DE MARCO DE 2023 de autoria do executivo "Altera 
dispositivos da Lei n° 1.362 de 06 de outubro de 2022, com a finalidade de convertê-la em Termo 
de Convênio, mantendo demais dispositivos legais." 
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VII-PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 08, DE 24 DE MARÇO DE 2023 de autoria do 
executivo“Autoriza o Poder Executivo a abertura de crédito adicional no orçamento vigente, e dá 
outras providencias” 
 
 

                              
                                                          Presidente Camara Municipal 
 


